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fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6792/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposto 
assédio moral por parte do Gerente de infraestrutura do Núcleo de Tec-
nologia e informação-NTi, em desfavor da servidora d.P. (M.f. 5952404), 
lotada no Núcleo de Tecnologia e informação-NTi/SEaP, conforme Termo 
de denúncia n° 006/2021-cGP/SEaP, datado de 07/02/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Pre-
sidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769974
Portaria Nº 0261/2022-cGP/seaP   
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa nº 6786/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta conduta 
desurbana do Policial Penal M.r.l.S. (M.f.5946752), no dia 21/01/2022, 
no centro de reeducação feminino de Marabá, conforme ofício interno 
026/2022 SEc/USMM/SEaP/Pa, datado de 28/01/2022 e ofício interno 
32/2022/crfM/SEaP, datado de 28/01/2022, encaminhados via e-mail na 
data de 04/02/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adria-
Na fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para condu-
zirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
art. 4º - comunicar a comissão de Estágio Probatório, enviando cópia 
desta PorTaria de instauração e dos ofícios de comunicação do ocorrido.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769987
Portaria Nº 0266/2022-cGP/seaP   
Belém, 24 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6791/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposto 
assédio sexual por parte de Técnico de informática, lotado no Polo de ame-
ricano, em desfavor da servidora d.P.(M.f. 5952404) lotada no Núcleo 
de Tecnologia e informação-NTi/SEaP, conforme Termo de denúncia 
n° 007/2021-cGP/SEaP, datado de 07/02/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adria-
Na fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para condu-
zirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769979
Portaria Nº 0268/2022-cGP/seaP   
Belém, 24 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6793/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados na 
petição encaminhada via PaE n°2022/59197, em 17/01/2022, acerca da 
suposta conduta irregular da diretora do centro de recuperação do co-
queiro – crc, diante da saída da interna com nome social Maria ESTEr 
ModESTo rodriGUES, (JoÃo alBErTo ModESTo rodriGUES) iNfoPEN 
n°86387, para trabalho externo e estudo;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adria-
Na fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para condu-
zirem as investigações;

art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769977
Portaria Nº 0264/2022-cGP/seaP   
Belém, 24 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6789/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
Termo de denúncia n°003/2022-cGP/SEaP, acerca do suposto envolvimen-
to de servidor desta SEaP/Pa, agindo de forma inadequada com civis no 
município de SalVaTErra:
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Pre-
sidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769982
Portaria Nº 0265/2022-cGP/seaP   
Belém, 24 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6790/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposta 
agressão e maus tratos ao interno MarcElo da SilVa MaGalHÃES (iN-
foPEN106321) na cadeia Pública de Jovens e adultos no ano de 2020, 
conforme ofício n° 2164/2021-VEP/rMB e Termo de depoimento datado 
de 11/11/2021;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adria-
Na fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para condu-
zirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769983
Portaria Nº 0263/2022-cGP/seaP   
Belém, 24 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6788/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão e 
maus tratos ao interno aNdrE lUiZ SoUZa doS rEiS (iNfoPEN 55548), 
ocorridas durante sua custódia na cadeia Pública de Jovens e adultos-cP-
Ja, conforme Termo de denúncia datado de 07/02/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adria-
Na fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para condu-
zirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 769985
Portaria Nº 0321/2022-cGP/seaP   
Belém, 07 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigativa 
nº 6818/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos da saída de internos 
para trabalho externo, supostamente por servidor lotado no centro de recu-
peração regional de Tucuruí-crrT, durante a troca de plantão das Equipes B 


